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w ”\R es cofiumao Jer cs pns , por 
■ || que f e  efcreve , ou por 1v ir- 

/W<?, 0/4 yw vaidade , ou por 
interejje. 0 / efcrevem  por virtude 
nao podem ter mais nobre fim , pois he 
o de mofirar aos peccadores a torpezjt 
dos v ic io s , erradamente feguem  5 e* 
darlhes os documentos necejjarios para 
a eternidade. Oj  efcrevem  por v a i  
dade fa o  aquelles 5 podem jujlamen
te conciliar a attencaõ dos Leitores com>
a delicadeza dos penjdmentos 5 que quan
do eu era m oço , e f e  fa ltava outra lín
gua  , ouvia chamar conceitos, ra/»  ̂
propriedade das voz es  ,  ̂ com a co n f  
tancia armonica dos períodos Os que 
dnalmente efcrevem  por interejje ,

eleição de affumpto nobre tra~ 
tao fom ente de agradar ao povo  ̂ a que 
fó  parece bem o que J e  conforma com a 
grojleria dos feusju izos. For agora nao 
fou  , deixo de f e r  dos da prim eira

A  ü c la f



clajje 5 porque efirenjo de hum Ivlinijtro 
Secular , que entre a confufao de im~ 
menfos negocios nao perdeo nunca o ru
mo do Euangelho , e ruicveo fempre co
mo hum Religiofo perfeito. Também nao 
fo u  da fegunda cla jje, porque a inapti- 
âao  ̂ que me deo a na tureza , me im- 
pojfbilita fob ir dquelies montes da difiri- 
çaõ , e da eloquência , aonde tudo ejia 
patente com tanta claridade , que nelles 
nao ha fom bra s , porque tv ievtm perpe
tuamente degradadas da que Ha elevadifi 
fm a  região , e la naõ pojfo ch egar , nem 
ainda com a temeridade de hum d c fjo , 
porque fo  o intento fer ia  culpa , dijje 
pouco , f r i a  fa crileg io . Sou da terceira 
cla jje, com certa diftineçao, porque 
o intereffe , ^  perftade a eferenjer-

/?<? 0 lu cro , he o interefje da g lo 
ria da minha Patria , tirando do efque- 
cim ento ,  ̂ /Wa f j e i t o  por ja ta i
decreto da natureza  , memórias da- 
quelles homens ? par

ens
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tns a merecerão. Entre todos fem  faz^er 
comparações , que fèmpre f i o  cditfas , 

f í f e z ,  digno defie beneficio o Doutor Bel
chior do P,ego de Andrada , e nao f e 
ria jufi o 5 que fica fie no f len d o  a noti
cia de hum homem, que Jefez^merecedor 
gelas fuas acções das cem bocas da Fa
ma. O defejo de que faibao os futuros 
quem foy efie grande homem, e efiegran
de Màniftrogme obrigou a lhe compor ejle 
Elogio , que naõ tem de bom fenaõ o a f  
fumpto. Nao he a minhapenna o propor
cionado infrumento para publicar a fua  
grandeza , nem fe ra  fá cil quem o dejem
penhe ? porque f ó  voara tao alto quem 

e f o r  femelkante. Naõ fa ltaõ Eraja- 
9s , Conflantinos, c Eheodcfios 5 mas 
'em todos tem Flimos , Nafarios , ou 
n ac atos 5 que lhes eternizem cs nomes 

com a mageftade dos Fanegyricos. A f e 
licidade de huns nao he para todos. E f 
í'a he a lizzonja da fortuna para com os 
reus fa vorecidos dar lhes penas 5 que os

fa -
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fa çao immortaes. 0 efiylo i ran
ce k, , como j  d  o fiz  no Elogio de Ju u o  de 
Mello de Cafiro, db Conde do A [fumar D. 
jo a õ  de Almeida  ̂ e do Secretario do 
EJlado Diogo de Mendoca Corte-R eaf 
que he defcreuerlhes as *vidas chronolo- 
gicam ente , porque f o  defie modo he que 
f e  informa com c la re ia  a idade fu tu ra  
das iudividuaes noticias das fuas ac
ções.. Affim o ufa aquella doutifjima Na- 
çao nos Elogios que faz , aosJeus Acadê
micos defuntos , e nao me parece deli- 
õio feguir efie methodo com tao grandes 
"Padrinhos: mas fe  acafo nao fo r  appro- 
noa do pela Celeridade dos melhores, que 
fa z em  leyscom os feu s diãames ,fdibao 
que cada hum pode enterrar ofeu defun
to como lhe parecer «, efpecialmente nao fe  
lhe pedindo Cera para o O f e i o  , nem 
Refponfos para fufifragios. Efcrevo o que 
todos fabem defie grande homem , e pa
ra o que f e  paliou defie a hora , em que 
fe z  o t ciumento , ate que f e  deo o f u

ca-
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cada^uer a fepultura  , menos fabido por 
mais particular , me fez , a merce de 
informar o Desembargador J o z J  dos 
Santos Palma 5 que de tudo fo y  tefccmu- 

^  , <? tejlemunha de rnayor
excepçao pelas Juas letras 5 c pela fita 
verdade.

Q U E M  LER.
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B E L C H I O R  D O  R E G O
D E  A N D R A D A .

M rodas as idades pro- 
duzio o Reyno de Por
tugal varoens eminentes. 
Naõ he neceílàrio fazer 

huma glorioía enumeraçaò dePca 
verdade , porque faltaria tempo 
para repetir os nomes dos que con- 
íerva vivos a admiraçaõ da pof 
teridade , ou nas memórias ou 
.nos cícricos. Na Juriíprudencia

B tem
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2 E L O G I O
tem fllorecido taõ illuftres p ioíef 
fores, que naõ he fácil o (aber a 
qual delles íe deve a primada. Tan
ta he a grandeza do íèu mereci
mento ! Baftará por muitos o cla- 
riílimo Antonio de Gouvea , que 
deíterrado doutamente da Patria , • 
creíceo de íòrte em honras na Cor
te de Saboya, e em vcncraçaõ em 
todo o Mundo , que humas forao 
as mayores , e a outra foy taõ ex
traordinária, que chegou a deícon- 
fiar como atemoriíàda a immeníà 
capacidade deCujacio, queíõ re£ 
pirou de taõ prudente íufto, repa
rando nas poucas obras, que impri
mira aquelle raro Portuguez, íêndo 
cita a unica razaõ , porque a deíen- 
ganada íeveridade de Gravina deo a 
palma à profunda fubtileza daquelle 
Francez incomparável. Defte ílluf 
tre Gouvea, ou difcipulos, ou imi
tadores fe foraõ onvindo, e admi-

-; rando
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ranuv> neite Reyno tao conhecidos 
prOi CÍlòres da Juriíprudencia, que 
íènaõ podem nomear huns íèm of- 
fenía dos outros, e por naõ eícan- 
dalizar innocentemente com a fal
ta da memória, entre todos os que 
aprcnderaõ as letras Ceíareas fe fez 
infigne, e confummado o íàudoío 
argumento deite Elogio o Doutor 
Belchior do Rego de Andrada, Fi
dalgo da Caía de Süa Mageftade , 
do íeu Coníèlho, Cavalleiro da Mi
litar Ordem de Chrifto , e Alcai- 
de Mòr de Aldea-Gallega da Mer- 
ciana ( de que lhe fez mercê a Au- 
guíliflima Senhora Dona Maria So- 
ha Iíàbel de Neobourg, em cuja 
Real preíença fez pleito , e ome- 
nagem a 13. de Outubro de 1697. 
fendo íeus Padrinhos D. Franciíco 
<’e Soufa Presidente naquelle tem- 
{ o do Senado da Camera de Lis
boa, e depois da.Meíà da Coní-

Bii ciência



4 E L O G I I
ciência , e Ordens, e do Coníe- 
lho de Eítado , e íeu filho D. i ilip- 
pe de Souía, que foy Deputado 
da Junta dos Tres Eftados , e am
bos Capitães da Guarda Real Ale- 
maa) que pela uniaõ das letras com 
as virtudes , chegou ao mais emi
nente grão de eítimaçaô , que vi- 
raõ os noíTos tempos, e para o ve- 

. rem os futuros , ferá preciío que 
aprendaó deite rariílimo exemplar, 
fendo que a vaidade humana def 
preza muitas vezes , o que nao 
pòde, ou naõ íâbe imitar.

Naceo Belchior do Rego de 
Andrada na Cidade de Lisboa aos 
2y. de Setembro do anuo de 1671. 
Fora5 íeus Pays o Dezembargador 
Ignacio do Rego de Andrada, Ve
reador do Senado da Camera de 
Lisboa, Deputado da Junta, e Eíta- 
do da Seremílima Caía de Bragan- 

e do Infantado , Procurador
da

ca ,a 3



■V N  E B R E. 5 
da Fazenda, e Ouvidor das terras 
das Rainhas Dona Maria Franciíca 
Ifàbel de Saboya , e Dona Maria 
Sofia Iíabel de Neobourg, de cuja 
Real Fazenda foy também Veador. 
Sua May fe chamava Dona Magda- 
lena Maria Lamirante ( filha de Pe
dro Lamirante, e de Dona Joanna 
do R ego) Matrona de merecimen
to igual às fuas virtudes , e taõ ven- 
turofa, que as chegou a ver retra
tadas na religioía pratica de taõ 
grande filho.

Seu Avò paterno Antonio de 
Andrada Rego , Dezembargador 
da Caía da Supplicaçaõ , que con- 
trahio matrimônio com D. Marga
rida Lourença de Simas , era natu
ral de Villa-Viçoía , e filho de Ig- 
nacio do Rego de Andrada, Mo
ço da Guardaroupa do Seremílimo 
Duque D. Theodoíio II. e de D. 
Innocencia Cazella filha de Bel

chior
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chior Mendes Cazella , Mov,a da 
Guardaroupa do Sereniílimo Du
que D. Joaó o I. em cuja Real Ca
ía , e de íeus Sereniflímos Avòs íè 
attendia com particular cuidado à 
nobreza das peíToas , que entravaõ 
a fervülos, porque para a gradua- 
çaõ dos officios íe procurava a qua
lidade, e na 5 a valia; de forte que 
duas Províncias, a do Minho, e a 
do Alemtejo concorrerão com o 
íàngae de famílias conhecidas a fa
zerem nobre a Belchior do Rego 
de Andrada, cujos afoendentes atè 
a íiia pcífoa forviraõ pelo efpaço 
de 150. annos aSereniííima , e de
pois Augufta Caía de Bragança , 
que para naõ faltar eíta honrada 
circundancia ao ultimo deíccnden- 
te da íiia familia , vemos hoje De
putado da Junta, e Eftado da mef 
ma Caía Sereniílima aíeu Irmaõo
Doutor Antonio de Andrada Re-

ao.t r  3
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F V N  E BR 7  
go , Collegial do Collcgio Real, 
Lerue.jubilado na Cadeira de De
creto, Conego Doutorai da Sè do 
Áícarve , do Confelho de Sua Ma- 
geilade, e do de Sua R.eai Fazen
da , Deputado da Junta do Infan- 
tado , e Acadêmico do numero da 
Real Academia da Hiftoria Portu- 
gueza.

Aos cinco de Outubro íeguin- 
te foy bautiíàdo na Parochial Igre
ja de S. Bartholomeu por feu Tio 
Irmaò de íèu Avò o Doutor Bel 
chior do Rego de Andrada , De- 
zembargador d o Paço, doConíelho 
de S. Mageftade, Secretario das Au- 
guftiílimas Senhoras D.Luiza Fran- 
ciíca de Guíinaõ , D. Maria Fran- 
cifca líàbel de Saboya , e D. Ma
ria Soha líàbel de Neobourg , e 
Prior da Igreja de Santiago, em cu
jo obíècjuio fe lhe impoz o íeu no
me.

Na
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Na idade de quatro annos, co

mo a viveza do encenho íe ante-O
cipava ao tempo, íè lhe deo por 
Meftre de ler , e efcrever a Ber
nardo de Araújo, Odicial, que era 
da Secretaria da Rainha, e que ain
da hoje vive, podendo com razaõ 
gloriaríe de tao excellente dilcipu- 
lo , porque com o perfeito cara- 
dter, que com grande velocidade 
formava, moftrou que feguira, e 
deíempenhàra com eftudiolà appli- 
caçaõ os documentos do Meftre.

Com poucos mezes para os fe
re annos em 1 5. de Janeiro de x 677. 
entrou a eftudar Grammatica com 
o Padre Manoel de Abrantcs, hum 
dos m ayo re s  e mais conhecidosJ '
Meftres , que com eftudo particu
lar florecerao nefta Corte, e de 
cuja Efçola íãhiraõ homens tao il- 
luftres, que honraraõ o íèu nome, 
merecendo entre todos o primei

ro
j
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ro lugar pela peííoa , e pela digni
dade oEminentiíTimoSenhor Nuno 
da Cunha de Arraide Cardeal do 
titulo de S. Anaítafía , Inquifidor 
Geral deites Reynos, e Senhorios 
de Portugal, e do Coníelho do Eí- 
tado, que para moftrar a agradeci
da generoíidade do íèu animo pa
ra com hum Meltre tao benemen- 
to da fua eítimaçaõ , íàbendo que 
já os annos lhe impediao o exercí
cio do Magiíterio , o recolheo em 
íua Caía, aonde o tratou atè à mor
te com amor, e grandeza.

Eftudada a Grammatica com 
«■anta apphcaçaõ, como íe a hou
vera de enfinar , em i o. de Outu
bro de 1683. foy para a Univeríi- 
dade deCoimbra aprender Filoíofia 
no Colleuio Real das Artes com oO .
Padre Xavier de Mattos Rehgioío 
da Companhia de JESU , de cujo 
viviííimo , e agudiílimo engenho

C con-
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coníervamos naó menos a memó
ria , que o conhecimento, e nc Ou
tubro íèguinte de 1684. fe matri
culou na Inílituta para fer depois 
hum dos mayores , e mais venera
dos Oráculos do feu tempo. Feitas 
em 1688. as Conclufoens peque
nas em huma Poiliila do celebern- 
mo Doutor Franciíco Barreto F10- 
e s , chamado antonomaíticamen- 
tc o Aguia em Penha, e feito em 
1689. o Adio de Bacharel , fendo 
feu Prefidente o Doutor Diogo de 
Andrada Leitaò, Collegial do Col- 
legío de S. Pedro, do Coníelho de 
S.Mageílade ,e Coníelheiro de Sua 
Real Fazenda, no de 1691.  em que 
as mercês literárias erao taõ difH- 
cultoíàs , como deíejadas , por 
eípecial Decreto do Senhor Rey 
D. Pedro II. teve hum anno de 
mercê, c fez os Adlos de Suffici- 
encia, e Approvaçaõ , Conclu

foens
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íòens Magnas , e Exame privado , 
que íaõ os últimos , os mais arrif 
cados, e os mais brioíòs perigos, 
a que íe coftuma expor a confian
ça animoía dos grandes Eítudantes.

Voltando para a Patria, em 27. 
de Setembro do mefmo anno leo 
no Dezembargo do Paco , e at-O , S J
tendendo-íe à qualidade das fuaS 
letras foy provido no lugar de Ou
vidor da Alfandega, de que tomou 
poíFe em 8. de May o de 1694. De
pois foy confultado , e nomeado 
Dezetnbargador da Relacao daCi-O
dade do Porto , de que íe lhe deo 
pofle em 15. de Julho de 1704.6111 

ue tendo (cimente quatro mezes, 
e dez dias de exercício , tomou 
poíTe do lugar de Dezembargador 
da Caía da Supplicaçaõ em 25. de 
Novembro daquelle armo , deven
do eíle deípacho à particular attcn- 
çaõ da Auguíbílima Senhora D. 
; c C11 Ca-
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Caterina Rainha da Graõ Breta
nha , Infanta de Portugal, Regen
te naquelle tempo da Monarchia 
Portugueza.

Por occafiaõ da guerra , que 
perturbou a toda Europa pela íuc- 
ceífaò da Monarchia de Eípanha 
nomeada pelo direito do íàngue 
lio Duque de Anjou, íegundo ne
to de Luiz o Grande de Franca, 
padecerao muito as Províncias da 
Beira Baixa, e do Alemtejo , cípe- 
cialmente efta , que vio perdidas 
algumas Praças , como foraõ Por- 
talegre, e Caftel de Vide, rendidas 
às Armas Caftelhanas , que man
dava cm pcíloa Filippe V.Sentio v 
vamente eíle golpe a Corte Portu
gueza , como pouco coílumada a 
íemelhantes infortúnios, e como as 
defgraças particularmente as mili
tares fempre íiippoem, ou crimes, 
ou defcuidos , refolveo a Magef

tade



F V N  E B R E. 13  
tade do Senhor Rey D. Pedro II. 
de iludo (a memória mandar por 
íeu Real Decreto ao Dezembarga- 
dor Belchior do Rego de Andrada 
a devaílar dos Governadores da- 
quellas Praças, c dos deícaminhos 
dos Hoípitaes R.eaes de toda a Pro
víncia , fiando da íiia inteireza, e 
rcchdao , que. a ínnocencia naó 
foíTe opprimida, nem ficaíTem os 
culpados íem o merecido caftigo. 
A  tudo íàtisfez como lè eíperava, 
porque nem o odio teve atrevi
mento para continuar a confuíaõ 
das firas machinas, nem o amor te
ve actividade para cegar com enga- 
nofas apparencias a juíliça de taó 
deíintereflado Miniftro.

Como Belchior do Rego nun
ca padcceo o commum, e torpif 
firno vicio da ambiçaõ, parece que 
como à competência o buícavaõ 
os lugares , fugitivos de outros .

que
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que os deíejavaò, por fogirem as 
honras dos que com inceííantt cui- 
dado as íeguem , porque em 7. de 
Novembro de 1708. tomou polie 
do lugar de Deputado da Junta, e 
Eílado da Sereniílima Caía de Bra
gança ; em 14. de May o do anno 
íeguinte de Procurador da Fazenda 
da Rainha, em 16.de Julho de 171 1 .  
de Deputado da Junta do Infanta- 
do, e por Alvará de 1 o. de Dezem
bro do íòbredito anno lhe confir
mou a reynante Mageítade delRey 
N . Senhor a Confervatoria da Na- 
ça5 Britannica.

Depois de onze annos de De- 
zembargador Extravagante da Ca
ía da Supplieaçao, tomou poífe do 
lugar de Dezembargador dos Ag- 
gravos em 7. de Novembro de 
1715.  aonde íe começou a ver, e 
a admirar o teíburo da Juriípruden- 
cia , que atèagora por falta de ef-
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fera própria ainda que fe reípeita- 
va, uaõ fe conheciaperfeitamence; 
porque efte lugar dos Aggravos 
pela continua occurrencia de ma
térias graviíílmas neceílita de í íi- 
niltros inteiramente confummado: 
naquella Ceíàrea profiilaó , e fe 
por acafo naõ correíponde nelles 
a íciencia à qualidade dos pleitos , 
o lugar naõ he honra , he o patí
bulo da fua fama. Encheo Belchior 
do Rego de Andrada toda a expe- 
cfação , tiue havia das fuas letras 
nao íb como letrado, mas também 
como cortezão , porque a íuavida- 
d e , e attençao com as partes era 
tanta , e cão natural, que cada hu- 
ma íe podería períuadir, que filia
va com hum juiz inclinado à fua 
juíliça, porque era tão rara a fua 
igualdade no trato , que ou todos 
pareciaõ rèos , ou todos autho- 
res.

Pe-
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Pela demiííáo , que o Dezem- 

bargador Antonio do Bailo P erei
ra occupado, e impedido com ou
tros lugares fez de Juiz da Moeda 
falia, e da fic a , que delia fe co f 
tuma fazer , nomeou S. Magcíta- 
de por feu Real Decreto de 3. de 
Outubro de 1719. a Belchior do 
R ego , achando nelle para bem o 
íervir a mayor capacidade , c na 
fua independcncia o mayor mere
cimento, porque de tudo íè fazia 
benemerito hum homem taõ gran
de, que nada pretendia.

Era tempo de que taô grande 
homem moílraíle em theatro mais 
publico as fias letras , e por eila 
caufa íe lhe deo o lugar de Procu- 
rador da Coroa , de que tomou 
poíTe em 2.de Mayo de 172 elei
ção que merecia íer approvada pe
los meímos, que a poderiaó pre
tender , porque conheciaõ que ti

nha

\



F  V N E  B R R  17 
nha a Coroa hum Procurador, que 
lhe \ ivia de defender as fuas re
galias e os íeus privilégios com 
tanta erudição , como juíliça ; e 
íiiccedendo neíle grande minifte- 
rio a homens taõ ílluftres , que pa
rece nao teriao imitadores , elle o 
occupou , e íèrvio de íbrte com 
a íiia piedade , com a fua religião, 
e com a fua íciencia , que os dei
xou ainda mais memoráveis por 
excedidos. 1»

A  30. de Outubro de 172,7. íè 
lhe deo a po(Te de Dezembarga- 
dor do Paço , porque era jufto que 
naõ faltaíle àquella Meia tao excel- 
lente Miniftro; e em 3. de Setem
bro do mcfmo anno já havia fido 
iijmeado Fifcal das Mercês , lugar, 
que para dignamente íe adminif 
trar, fem eícandalo das partes, ne- 
ceílita de grandes letras, e de igual 
prudência. A  Meia da Confcien-

D cia,

\k
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cia, c Ordens conhecendo , que 
Belchior do Rego era hum ho
mem, que authorizava os Tribu- 
nacs , e que nelle pela rua incor- 
rupta inteireza , e redftidaõ deípa- 
chara muitos annos por efpecial 
Ordem de Sua Mageftade, lhe deo 
a poííe de Chanceller das tres Or
dens Militares em 16. de Feverei
ro de 5734. e a Rainha Noílà Se
nhora por íeu Real Decreto de 23. 
de FevereirQ daqueile anno lhe 
deo a honra de íeu Secretario , e 
depois o nomeou Ouvidor da fua 
Real Fazenda , de que tomou 
poííe em 17. de Março do meímo 
anno. Por morte do Dezembar- 
gador Antonio do Bafto Pereira 
do Coníelho de Sua Mageftade , 
e de íua Real Fazenda, e Juiz da 
Inconfidência íobio a Chanceller 
da Caía da Supplicaçaõ , íervin- 
do juntamente o nobiliílímo , e

au-
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authoriíadiíLmo lugar de Regedor 
das Jjftiças.

Quem naõ diria vendo unidas 
em hum íd homem tantas , ta5 
grandes , e ta5 laborioíàs occupa- 
ções, que parecia impoííivel, que 
dèíle a todos inteira íàtisfaçaõ? Pois 
naô he encarecimento , he verda
de , o que vio , e admirou toda 
efta Corte , e ouvio com aílom- 
bro todo eíte Reyno. Via todos 
os papéis , que pertenciaõ a taõ 
differentes minifterios com cuida
do , e com exacçaõ, e todos de£ 
pachava fem demora , porque an
tepunha aobrigaçaõ às commodi- 
dades, e o beneficio publico à uti
lidade particular. Exércitos de pre
tendentes , huns arraftrados , ou
tros afflictos, huns pelas injuftiças, 
outros com as dilaçoens naõ <e vi- 
raõ nunca na Caía de Belchior do 
R ego , porque a toda a hora fal-

D li lava,
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lava, e a todo o tempo reípondia, 
as ruas naõ era5 privilegiadas par 
o deípacho , porque não era íeu, 
era das partes. Conheceo bem a 
obrigaçao de hum Miniftro, o que 
o comparou ao Sol. Naõ foy crea- 
do para huns , fenão para todos ; 
os íeus benefícios íaõ communs , 
naõ íaõ particulares .• a todos eftã 
patente , occulto para ninguém. 
Atè nos defpachos deíempenha hú 
grande Miniftro a propriedade da- 
quelle Planeta, porque nem todos 
podem íer favoráveis, pois fe haõ 
de medir pelos merecimentos da 
juftiça, e pela qualidade das fup- 
plicas. Para huns íaõ preciofos , 
para outros faõ aíperos , porque o 
mefmo Sol em humas minas pro
duz ouro, e ferro em outras. Naõ 
íe deve attribuir eíta differenca a 
imperfeição da achvidadc dos íeus 
rayos, nace da difpofíçao da maté
ria. Cor-
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Cortava Belchior do Rego 

com prejudicial refoluçaõ pelas co
modidades da natureza em obfe- 
quio da utilidade publica, porque 
não feria credito da fua inteireza o 
deícançar , quando eífe deícanço 
he a ruina das partes. O ícno , o 
divertimento, e o alivio de hum 
Miniftro he a morte dos íèus de
pendentes : dormir quando deve 
vigiar , não bafta dizer para deP 
culpa, que he para pagar as pen- 
íòens da humanidade, he cruelda
de disfarçada com O pretexto de 
razaó. Divertirfe quando gemem 
as partes , he imitar a N ero , que 
lifonjeava os olhos com o incên
dio de Roma. Sahia Belchior do 
jtvego para os Tnbunaes , dosTri- 
bunaes íe recolhia para Caía, não 
perdendo , nem difperdiçando o 
tempo em viíitas, que quanto tem 
de obíequioíàs, tem de inúteis. A
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íua Caía era huma audiência per
petua , porque nella ouvia íe.npre 
a todos; e íe acaíb os papéis parti
culares, e de íegredo , a que era 
preciío reíponder com brevidade, 
o obrigavaõ a íè fechar , não - era 
tanta a dilação que dentro de bre
ve efpaço de tempo nao íàhiífe a 
ouvir as partes , porque aqúelle 
homem , a quem a grandeza do 
íeu merecimento , e a reetiílima 
juítiça dos Príncipes deftinaraõ pa
ra bem univeríãl da íua Monar- 
chia , nao devia de attender a hu
ma ío obrigação , fenão a todas , 
como delicadamente accuíou o 
Poeta Sulmoneníe ao mavor dos 
Planetas , coníiderando-o como 
Príncipe commum , e exempiar 
dos Miniftros. A  toda a hora e f 
tava aberta a íua porta para os deP 
pachos , porque le eítivera fecha
da , naõ tenaó as partes tao facil,

e tão
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e tão prompto o recurfo.

Iara que a tão grande numero 
de occupações dèíle a devida ex
pedição , e para que com a multi
dão dellas nao padeceíTem os pre
tendentes , roubava as horas ao 
deícanço diminuindo com a repe
tição do trabalho a meíma vida , 
que pudera dilatar muito mais, íe- 
não fora tão vigilante , tão cuida- 
doíò , e tão attento ao bem das 
partes na promptidão dos deípa- 
chos. He certo que nunca perdeo 
o tempo em genero algum de ali
vio para deícanço da opprimida 
humanidade , porque continuava 
no exame dos requerimentos, co
mo fe a íua natureza foífe de bron
ze , de forte que com eíla perpe
tua , e penofà vigilância não lhe fi- 

• cava papel de hum para outro dia, 
e attendendo a tantas , e tão gra
ves occupações, como as que tinha,

pa-

~v
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parece incrível o que he verdade 
fèm affedfcaçaõ, e de que faõ teP 
temunhas fieis os meímos Tribu- 
naes a que reípondia.

Accreícenta a admiração o íà- 
beríe que inceílàn temente era con- 
fultadoem os negocios de mayor 
pezo deita Monarchia , humas ve
zes como Procurador da Coroa , 
e outras como Belchior do R ego , 
e em todos era a íua reíoluçao, e o 
íeu voto o mais douto, o mais bem 
fundado, e o mais pio, porque o 
íeu grande talento não ficava den-o
tro dos puros limites da Juriípru- 
dencia, entrava por outras facul
dades, cujos íegredos lhe fazia pa
tentes a profundidade do íeu juizo. 
Erro , em que fuccede cahirem 
alguns apaixonados entendendo , 
que huma profiílaõ he incompatí
vel com a outra , como íe hüm 
Juriíta nao pudeífe entrar pelos

myíte-
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myfterios da política , que muitos 
íe pcrfuadem , que íàó privativa
mente revelados a Corteíòens , e 
Cavalheros. Não duvido , que a 
creação , e a frequência do trato 
diíponha mais alguns ânimos para 
eftes, do que para aquelles fins, mas 
negaríhes a igualdade para diíFeren- 
tes profiífoens he querer negar à 
natureza a dilatada poílíbilidade da 
fua esfera. Neftas matérias moí- 
trou Belchior do Rego que era o 
mefimo que nas mais , de que pu
dera produzir repetidos factos , íe 
não fora razão deixallos occultos 
na figrada cortina do reípeito. Foy 
rara nefte incomparável Miniftro 
a facilidade com que lançava as re- 
puftas , para cuja promptidao nao 
neceílitava de tempo porque a 
viveza da fua compreheníào era 
tanta , e tão certa , que huma 
palavra , que fe quizeíTe tirar do

E que
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que eícrevia , deícompunha fea- 
menre a armonia do todo.

Vivendo no feculo praticou tao 
religioíamente algumas virtudes , 
como fe vivera no íilencio doClauí: 
tro. Foy tao continente, que nunca 
íèíoube delle a mínima leviandade, 
que pudelle contaminar o candor 
do feu animo : e por eíla cauíà a 
mayor afflicçao , que padeaa, era 
o veríe obrigado a fallar com mu
lheres , a cuja audiência íenão po
dia negar fem eícandalo do minif 
terio. Era efta repugnância tão va- 
leroíãmente disfarçada , que nao 
fabia o roftro , nem da batalha , 
nem da vicdoria: era interior o co- 
bate, era interior o triumfo: mas 
por iíTo meímo era mais gloriola a 
contenda, porque quanto o v-;ai
po era menor , repetia os aífaltos 
com mayor violência a fubtileza 
do inimigo coramum. Hum Mi-

niílro
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ruítro , em que correípondeo a 
gran 'eza das letras com a dos lu
gares , reparando que Belchior do 
Rego era adminiílrador dc hum 
grande patrimomo, oquiz periua- 
dir a que tomaífe eílado para dei 
xar herdeiros de taõ copioíòs bens. 
Ouvio o confelho , e de raí íbrte 
íc turbou a lcremdadc do íeu ani
mo com aqúella propoíla , que 
acodio 3 reíponder amodeftia con: 
hum pejo honefto , e íucceíTiva • 
mente com huma fevera melanco 
lia.

Sabia Belchior do Rego , que 
eíia virtude depende de grandes s 
e efticazes Ibccorros para íè poder 
^oníervar, e que a abundancia, e 
a qualidade dos alimentos coíluma 
íe. 0 mais certo verdugo da m- 
nocencia. O íeu alimento era taõ 
parco , taõ commum, e taõ groP 
íeiro , que parecia impoílivel que

E íi com
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com elle íe pudeífe fuílentar. De
via de ter aquelle corpo privilé
gios de eípirito! Ainda nefta rigo- 
roíã mortificação tinha mayor me
recimento , porque goftando mui
to de fruta , comia por exemplo 
huma pera, ou huma maçãa, c pa
ra caftigar o appetite fem reparo 
dos que lhe aíliftiaõ , íe divertia 
vendo , e tocando as outras , ma
yor íem duvida na íegunda , que 
na primeira abftinencia.

Fórmaõ as virtudes humaíàgra- 
da cadea , porque humas fe unem 
iníèparavelmente com as outras. 
Fazia da lua peíloa, e das fuas gran
des letras taõ humilde conceito , 
que fendo hum homem de taõ hon
rado nacimento , e taõ eftimauó 
pelo feu talento íe julgava pelo mí
nimo de todos, de forte que com 
algumas peífoas fe abatia com tal 
exceífo, que ou parecia defcuido,

ou
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ou inícnfibiiidade. Porém quando 
entrou a íervir o lugar dc Rege- 
dor , por naõ faltar ao decoro , 
que fc devia a tao grande eccupa- 
çaõ, coníèntio ern que folie dine- 
rente o tratamento para naõ aba
ter a grandeza da dignidade com.O O
injuria dos íucceílores, que ie po- 
deriaõ queixar, de que recufaífe 
como humilde , o que com toda 
a razaõ f c lhe devia. Porem ainda 
nifto meírno íbube a íua prudente 
humildade defcobrir hum meyo , 
que abateííe algum fumo de ele- 
vaçaõ, que poderia levantar a vai
dade , que a naõ (er moderada pe
los dichmes de huma razaõ de- 
íenganada , inclina natural mente 
para grandezas. Antes de f c entrar 
ao deípacho , coíluma na Relaçaõ 
dizerfe MiíTa , a que aíliftem os Mi- 
niílros, mas com a differença, que 
o Regeclor, ou quem ferve o leu

lu-

J r .
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lugar, a ouve dentro na Capetla : 
porém Belchior do Rego unca 
uíbu daquella diftincçaõ , porque 
íempre a ouvia com os mais Sena
dores: e entrando o Regcdor pa 
ra a Meia dos Aggravos por dif- 
ferente lugar , nunca o fez Bel
chior do Rego, porque naõ fazen
do caio daquelle diíiincfcivo de gra
duação , e precedencia iè iervia da 
entrada commua aos outros Mi- 
niílros, como homem, que eftima- 
va os lugares pelo íèrviço das par
tes , e naõ pela differença, que po~ 
dião dar às peíToas.

Daqui nacia aquelle heroico 
deíprezo de todas as temporidades, 
a que outros homens cegamente 
crédulos na íua duração inconftau- 
te coftumao dar a primeira eífcima- 
ção. Tendo armaçoens, e alfayas 
precioíàs , e muita prata lavrada , 
que havia herdado de feus Pays, e 
Avos , nunca íè íervio dellas, naõ

co-
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como avarento, mas como defpre- 
íãdor, O ornato da íua cama era 
taõ pobre , que paliava a indigno 
de huma peílòa do leu caracter , 
como íè v í o  na occaíiaõ, cm que 
íe She adminiftrou o Santiílimo Via- 
tico, e a Santa Unçaõ , porque ío- 
bre velho, era roto , c deípedaça- 
do , e a roupa branca, que o naõ 
parecia, era taõ groííeira, que fe
ria indecente ainda na cama de qual
quer homem naõ íõ ordinário , íe- 
naõ pobre. Quafi que lhe correí- 
pondiaõ os vcftidos, que naõ def- 
diziaõ de taõ auílera íòbriedade , 
porque íobre ferem chãos, eraõ dc 
matéria ordinaria , e muito com- 
mua. Nunca vio, nem entrou em 
fazenda do íeu patrimônio ,de for
te que paííòu ao immediato iiiccef 
for fem o regiftrar com os olhos. 
Naõ teve divertimento em tempo 
algum , nem dilatou o animo com

a vif
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a viíta do campo, e a hum íeu ami
go, que o convidara para hr com 
elíe a Carcavellos por hum dia, 
e já com alguma eípecie de dei- 
confiança pelas faltas paliadas , íe 
defculpou para o nao fazer com a 
obrigaçaõ de taó repetidos deípa- 
chos.

No aluguel das fuas caíàs nao 
foy menos raro , porque nao con- 
fendo que fc penhoraíTe Caíèiro 
algum, e muitos moraraõ nellas fem 
lhe fatisfazerem nem hum fò quar
tel , como lhe fuccedeo na rua da 
metade , que mandou pedir a hum 
alugador, que lhe defpejaffe as Ca
íàs depois de haver habitado nellas 
de graça- pelo efpaço de anno e 
meyo. Quando por fallecimemo 
de íeu Pay entrou na poíle dos ícus 
morgados , nao fez o que ordina
riamente íe coíluma ver , hum as 
vezes com eícandalo, e outras com

íeu-



F V N  E  B R E. 33 
íentimento, porque poucos íe con
tenta 5 com o que herdaõ ; todos 
querem accrefcentar os patrimô
nios para perder, c eítragar na pom
pa pubiica. Por íífo ouvimos em 
muitas occaíioens acculada injuíta- 
mente a memória dos Pays pela 
ambiçaõ dos filhos , chamando- 
lhes defperdiçados , c pouco pro
vidos , porque naõ fizeraõ excor- 
íoens aos que tiveraõ a infelicida
de de os íervirem. Taõ longe eíte- 
ve Belchior do Rego de íe valer 
deite meyo, que coníervou atèa 
morte todas as fazendas nos mef 
mos arrendamentos em que as dei
xara feu Pay , enriquecendo deite 
modo tantos Rendeiros com o ex- 
ceiíivo preço , a que pelo difeuríb 
de tantos annos íobiraõ os frutos.

Porém o que naõ gaitava com 
a fua peffoa , como outros fazem 
diílipando, e arruinando , o que

F her-
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herdaraõ , ou adquinraõ em obfe- 
quio da vaidade , aproveitava Bel
chior do Rego cm uníidade dos 
pobres. O amor, e a compaixaõ , 
que fempre teve à pobreza , o fez 
fànta , e religioíãmente avarento , 
porque tudo, o que rendiaõ as íuas 
fazendas , e tudo o que cobrava 
dos ordenados de algunsTribunacs, 
o guardava de forte , que nunca 
mais o podia diípender ; porque 
tudo dava em elinoias , mas tao 
occultamente dadas , que os que 
as recebiaõ , eraõ os íenhores def 
te inviolável íegredo , porque ío 
elles o poderiao revelar , fe o 
meímo pejo de pedir lhes naõ fe- 
chalTe as bocas occultando a libera
lidade , e a compaixaõ do efmoler. 
Dava , porém naõ queria que íe 
íoubeílcm, nem que íe divulgaííém 
os piedofos eífeitos da ília genero- 
fidade. Naõ dava por vaidade, da

va
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va para utilidade dos que padeciaõ. 
N a ' teria todo o merecimento hu- 
ma acçaó taõ pia, íe lhe diminuif- 
íe alguma parte do feu valor o íub- 
litiílimo vento da noticia publica. 
Contentava-fè com applicar o re- 
mcd:o à enfermidade da pobreza, 
queria que fe ignorado a compaf 
íiva ma5 , que o dava , para nicrc~ 
cer inteiramente todo o fruto da 
elfnola.

A certa peíloa, a quem a gran
de familia que íliftentava por obri- 
gaçaõ, fazia pobre, dava todos os 
mezes vinte e quatro mil reis , e 
pagava a outra o aluguel das Caíàs, 
em que vivia. De muitos Tribu- 
naes naó recebia emolumentos; o 
rendimento deChanceller da Caía 
da Supplicaçao era inteiramente pá
ra o íerventuario ,• de Regedor nao 
aceitou nunca nem ordenado, nem 
propinas, porque dizia que o naó

F ii era
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era, ainda que o repreíentava. A 
propina, que fe coíiuma dai* na vi- 
fita do mez, íe appiicava por ordem 
fua para íòccorro dos prezos mais 
deíàmparados , de íbrte que nun
ca avio , nem a tocou, aos quaes 
compadecido da fua pobreza Íoc- 
corria occultamente com frequen
tes cífnolas , de que nao repitirey 
os nomes dos inftrumencos , de 
que íe valia , por lhe nao eítragar 
ainda depois da morte o fegredo, 
que tanto deíejava. Occaíiaõ hou
ve , em que pela maõ de certo Sa
cerdote de quem íe fiava , man
dou diílribuir a grande numero de 
íòldados huma tao coníideravel e f 
mola , que cada hum deíles rece- 
beo quatro centos e outenta reis , 
íèm poderem íãber , nem indagar 
qual era a fonte , de que manava, 
e corria taõ copioíb íòccorro. Re- 
ligioía vive ainda hoje, para cujo
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dote deo de efmola duzentos mil 
reis. Naõ he poílivel referir o mui
to que diípendeo em efmolas, por
que a mayor parte dellas occulrou 
o profundo fegredo, que eftima- 
va tanto como a mefma charidade, 
merecendo por taõ illuítres accões 
de piedade com toda a juftiça o no
me de Pay de pobres , e por efta 
cauía naõ deixou efmolas no íèu 
Teftamento , porque diííe que já 
as fizera na vida.

Foy excellente na virtude da 
Juftiça. e foube conhecer o favor, 
que íe podia fazer íem aggravo da 
lua inteireza. Foy facil na concef 
íàõ de graças, e para elias naõ era 
necelfario que o rogaftem, porque 
abenignidade do feu animo fempre 
pendia para a compaixaõ. Para com 
os prezos teve particular attençaõ, 
naõ fó pela razaõ commua de pre
zos , porém muito mais pela parti

cular%
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cular de deíàmparados. Naô fal
tou quem na lua vida ou mur nu- 
raffe, ou eftranhaíle tanta clemên
cia ; mas depois da fua morte co- 
nheceo , que cite difcurfo naò era 
bem fundado , e que Belchior do 
Rego obrava como Chriílaõ , e 
não como político injuíto , e de
pendente. Sempre votou o que 
entendeo com modefta liberdade, 
de modo que dizia o leu parecer 
como entendia, e naõ como que- 
riaõ, porque fe lembrava que ha
via de íer julgado em hum Tribu
nal , aonde a deíenganada juftiça, 
e a tremenda feveridade do Juiz 
examina os coraqoens, fem fazer 
caíb , nem differença de peíloas. 
Grande documento para os que 
votaõ com os olhos no augmento, 
e no meyo delia que he a hzonja!

He certo que naò podia íatisfa- 
zer a todos , e o que perde a de

manda,
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manda , nunca pode fallar tao dc- 
íintereílado, e tao livre de paixaõ, 
que fenão queixe do Juiz , porque 
fe conhecera a fua injuftiça , não 
inteitaria o pleito. A fem-razão pa
rece razão ao que a defende, e naõ 
pode deixar de fentir o veríe con- 
dennadooíèu requerimento como 
injufto. Para efte fim íe pintou a 
Juftiça cega, com huma eípada na 
mão direita, e com humas balan
ças na efquerda. Como cega naõ 
pode ver as peílbas , que írngão , 
ouve as razoens, pèza as que ou- 
vio , e depois de pezadas, c de ou
vidas , corta com a efpada do vo- 
.o os intrincados artifícios da ma
cia , dando a cada hum o que he 

lèu , que he o conftitutivo deíla 
grande virtude. Hum Miniftro tao 
recto , tao independente , e taõ 
abundante de bens temporaes naõ 
tinha porta por onde fe lhe pudefi
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íe introduzir o poderoío, e mortal 
veneno das dadivas; e como na Ílía. 
peííoa concorriaõ todos cites fun
damentos da inteireza , não ha
via razão para atropellar a juftiça. 
Quem he recto, não íe deixa tor
cer, quem he independente, não 
rcípeita vahas , e quem he rico, 
dcípreza o intereífe, e na5 podia 
ter mãos para receber, quem fem- 
pre as teve generoíàmente abertas 
para deípender teíburos Accufem 
os litigantes a injuftiça occulta , e 
íuavemente disfarçada das fuas pre- 
teníbens , que defendem como ob- 
ítinados , porque íb lhes parece 
bem o que lhes agrada , e o qu 
lhes convém, e julga(5 por íacnl 
gio o reíiítiríe aos íèus intentos. 
Naô era poffivel que deixaífe de 
ter inimigos hum homem taõ gran- 
de, porque a muita luz também ce
ga e os olhos , que a naõ pòdem
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íofrer como enfermos da enveja, 
queixiõ-íe dos reíplandores , e 
quando accuíaõ a cau íi, oue os 
ofFende, a h meímos fe infamaó , 
e íe deíàcreditaô.

Era mortal Belchior do Rego de 
Andrada,e quando declinava o ir.cz 
de Fevereiro, o aflaltou a violência 
de hüma eníermidade , que capi- 
tularaõ os Médicos por Pleoriz. Aí- 
fuftou cila noticia a toda a Corte ,
e comecando a natureza a moítrar- 
íe rebelde às medicinas, que fe lhe
applicavaõ, conheceo Belchior do 
Rego , que era chegado o tempo, 
em que naõ importa haver íido 
/ande homem , fenaõ o haver íi- 
j  bom Chriílaõ. Mandou chamar 

ao Reverendiílimo Padre Fr. An- 
pelo de Santa Maria , Carmelita 
Defcalço , varaò de conhecidas le
tras , como brevemente fe verá em 
quatro volumes de Theologia, que

G íè
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íè cila5 imprimindo , e exempla
res virtudes , que era íeu Confef 
lò r , ao qual tomou para piloto de 
taô arriícada viajem. Preparado , 
e diípoíto para a eternidade rece- 
beo no primeiro de Marco o San- 
tiílimo Viatico com edificação de 
todos os que o viraõ, porque eíla- 
va tanto em (i , que naõ parecia 
enfermo , porque o nao perturba- 
va5 os accidentes do achaque, nem 
o fuílo da morte, que já pouco dif 
tava. Mandou logo chamar ao De- 
zembargador Jozè dos Santos Pal
ma ( ao qual tinha nomeado na íer- 
ventia de Procurador da Coroa,e 
de Coníervador dos Inglezes ; 
que depois de Juiz do Fifco Rc 
em Evora, e Coimbra he Dezem- 
bargador da Caíá da Supplicaçab , 
Juiz do Tombo dos Armazêes do 
Reyno , e da Moeda falíà, e daíà- 
ca, que delia íè faz , Deputado da

Jun-
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Junta do Tabaco, c Ouvidor , e 
Ohanoeller das terras do Duque 
JSftnbeiro Ivlòr ) para ordenar com 
elle o feu teftamcnto: nem eu po£ 
ío , nem devo dizer mais para que 
confie a íciencia deite Miniítro, fc- 
naõ ahirmar ingenuamente que o 
achou capaz hum homem como 
Belchior do Rego de conferir com 
ede adiípoíiçaõ da íua ultima von
tade.

Era Sabbado , e tendo chega
do da Relaçao , naõ internoz de
mora alguma, porque cevo promp 
taincnte a Cafà do enfermo, que 
!he communicou o feu intento ; 

ias que havia de íêr com a con-
çac de que jantaíle primeiro, por

que naõ queria que tiveile diícom- 
modo por ícu reípeito, pois cípera- 
va em Deos que lhe deífe tempo 
para o que defejava. Coníiderada 
a violência da enfermidade , e a

G ii pou-



44 E L O G I O
pouca duraçaõ, que prometia a lua 
vida , lhe reípondeo o Mmiítro , 
que primeiro que tudo eftava fa
zer o que cra prceifo; porem liei 
chior do Rego o nao confenno , 
porque nem ainda em taò urgen
te perigo queria couía alguma com 
detrimento aíheyo. Recolheo-íe o 
Miniílro a fua Caía , e depois de 
jantar , e da Audiência dos lngle- 
zcs , voltou a fazer o teftamento, 
que brevemente íè concluhio com 
tanta piedade, como juizo. Lem- 
brou-fe Belchior do R ego , de que 
por hum involuntário deícuido nao 
deípachara o feito de huma viuva, 
e pcdio ao Dezembargador Joz' 
dos Santos Palma , que lhe fizeiT 
a mercê de o procurar , e de o 
ver , porque deícançava na fua re- 
foluçaó. Grande, e merecida con
fiança de hum nas letras do outro! 
Nao appareceo, e porque efte cui

dado

Be!-
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dado de algum modo lhe pertur
bava a paz do eípirito , foy preci- 
fo o dizerlhe que já í c  deícobrira , 
e que logo íe veria , induítria, de 
que íe valeo para lhe ferenar o ani
mo , que íe afdigia por aquelle mo
tivo.

Agora direy a rnayor acçaõ de 
Belchior do P^eço de Andrada. Ne- 
íta occaíiaõ, em que fez o tefta- 
mento, reparando o Dczcmbarga- 
dor Jozè dos Santos Palma , que 
naõ failava nos ícrviços , que pelo 
cfoaco de tantos annos com taoI ^
conhecida utilidade havia feito a 
todo efte Reyno , e julgando que 

oderia íer eíquecimento, lhe pre- 
rntou o que diípunha clelles ? Ao 

que reípondeo o enfermo com re- 
íoluta promptidaò eftas formaes pa
lavras disnas de fe cravarem na me-O O .
moria de todos para eterna inju
ria dos que íem merecimento tu

do
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do pretendem : Que fer-jiços ? Dei
xemos ijfo. Bem íe pode afirmar 
que eíta foy a mayor acçaõ cíe 
heroico Togado, porque nella deo 
hum irrefragavel teftemunho da fua 
independencia, e da Ta magnani
midade, pois íâbendo, que o be
neficio publico !!ie roubara fempre 
o defcanfo, e que em (eu obíequio 
facrsricára com generoía conllan- 
cia todas as commodidades , que 
naturalmente íe appetecem . naô 
pretendia outro prêmio íenaõ o ha
ver férvido , porque deite modo
moílrava que era obrigaçaõ o íer- 
vir , e que a c pcranta de fcr re
munerado era humaeípecie de :T 
cimento, para a generolidade do f  
animo.

Naõ he capaz toda a vaidade 
de Roma gentilica de nos dar na 
íòberba das firas memórias hum pa- 
ralelio. Naô o dara Portugal taõ fe

cundo
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cundo de Heroes , como cftenl 
de Panegyriftas , porque naõ he 
pcííive! achar outro coraçaõ igual- 
menre dcíintereííàáo. Acharemos 
com tudo hum Portuguez, que naõ 
cedendo aos mayores homens do

j

Mundo em nenhum genero de 
grandeza , hade ceder como ven
cido a Belchior do Rego de An- 
drada. Vejo hum D. joaõ de Caf- 
tro illuftre no Sangue, illuftre nas 
armas, illuftre na penna, e illuftre 
na niedade , abatendo em hum ío 
dia toda a arrogancia da Coroa de 
Cambaya , que íentida da morte 
de feu Príncipe Soltaõ Badur, quiz 

eípicar efte real aggravo com a 
mquifta da famoíà Dio. Grande

i .

empreza , fe íc houver de medir 
pela qualidade da ofFenía ! Impa
ciente D.Toaõ de moftrar aosMou- 
ros o como íhes labia caftigar o 
atrevimento , largou as vèías em

Goa,

ã')
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Goa, e poz a proa em D:o. 
quiz que a dilaçaõ dentro na Pra
ça dèíle tempo de íè confiderar na 
grandeza do perigo , porque mui
tas vezes íè disfarça o íuílo com o 
pretexto da prudência. Buícou os 
inimigos, que alèm de muitos, eraõ 
governados por Capitães , a quem 
fizera celebres na Aíia o valor , e 
a fortuna. Mandou D. Joaõ como 
General, pelejou como íoldado , 
venceo a juítiça da cauía , trium- 
fou a razaõ, e deftroçou o exerci
to com taõ formidável eftrago , 
que deícaníàraõ as armas Portu- 
guezas por muitos annos no ref 
peito deita viòioria. Deo conta 
ItiRcy D. Joaõ o Iíí. da 1.herda . 
que dera novamente à índia com 
a perigoía, e incrível batalha, que 
vencera em D10, dizendo deite mo
do : De empregas fempre
cojiumao os Reys dar hum a peca boa.

Eif/
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Eu peço a V, A. pelo que lhe mereço 
jue m* de no lugar d efia , a Fonte ael- 
Rey com do^e Caflanheiros, que ejlao 
junto da minha Quinta de Cintra , que 
valerao trinta mil reis. AíTim o e f 
creve Joaõ Pinto Ribeiro nos D if 
curíbs íobre o Elogio , que a cite 
famoíb Varaó eícrevco Simaõ Tor- 
reíàõ Coelho. Não comparo le
tras, nem armas , ib defejo ponde
rar a íèmelhança para fe ver a dif- 
ferença. Era D.João de Caftro hum 
homem mayor do que foube idear 
a íeveridade Stoica : na jornada de 
Times não quiz aceitar ao Empe- 
rador Carlos V.dous mil cruzados, 

foíTem como prêmio , ou co- 
o remuneração : deíprezava de 

lorte a fazenda, que nem da meí- 
ma terra, que cultivava, queria os 
frutos , pois para os não eíperar, 
arrancava as arvores frutíferas , e 
plantava as íylvcílres. Belchior do

H Re-
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Rego nao fazia eíla nova cultura , 
mas das fazendas , de que era 
admíniítrador, nem procurava os 
frutos, nem os eíperava, porque 
os recebia como voluntária gene- 
rofidade dos rendeiros. Com tudo 
D. João de Caftro pedio como re
muneração (ainda que íummamen- 
te tenue) do íeu immeníò trabalho. 
Belchior do Rego do muito que 
havia íervido , não fez cafo , por
que fendo tanto , delejaria que fo f 
fe mais para o deíprezar, pois hum 
anuno tão generofamente defintc- 
reífado , parece que avaliava por 
injuria pedir ao feu Príncipe , que 
lhe dcíle prêmio dos meímos íèr 
viços , que no feu juizo não enr 
baítantes para merecerem íàtisfa- 
ção. As virtudes não tem mayor 
preço do que a íi meíinas; nem íe 
devem praticar pela eíperança da 
remuneração, quando todo o feu
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prêmio , e toda a fua gloria eftá 
fundada na felicidade do leu exer
cício.

Paliou inquietamente a noite, 
e dizendo-íc-lnc pela manhãa, que 
eftava toda a Corte na fua Sala , 
como o havia feito nos mais dias, 
pedio, que agradeceífem da fua 
parte àqueíles Senhores a grande 
mercê , que lhe faziaõ; mas o que 
defejava naquella hora , era que af 
íiíiiíTe com elle a Corte do Ceo. 
Como o perigo a cada inftante íe 
ftzia naõ ío mavor, mas inevita- 
vel, íe lhe adminiílrou o Sacramen
to da Extrema-Unçaò , que rece- 
beo com reíignada piedade; e pa- 

i Deos moftrar ao Mundo o co
mo coítuma premiar aos que bem 
o fervem , e elpecialmente nas ílias 
mais vivas imagens, que faõ os po
bres , lhe deo naquella terrivel ho- 
ra tanto acordo , e lhe confervotr

H ii tao
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tao perfeito, e tão defembaraçado 
o juízo , que reípondendo à La
dainha dos Santos , que fe reza 
no Officio da Agonia , fazendo 
adfos de amor -de Deos, na idade 
de íèííenta e íeis annos , cinco me
ies , e dezefete dias eípirou placi
damente em Domingo 2. de Mar
ço de 1738. dia que já os Roma
nos tinhao por infeliz , e funeílo , 
e que fempre íèrá íãudoíb pela 
morte de taõ memorável varao. 
O feu cadaver ficou tao flexível , 
que cauíou não vulgar admiração, 
porque excedia muito ao que al
gumas vezes fuccede , e para íe 
ver que efte final paliava dos or
dinários limites , a cor do roftr 
naturalmente trigueira , paífou a 
branca, como o viraõ todas as peí- 
foas que íe acharão preíentes, que 
forão muitas, e de mayor excep- 
çaó, de forte que o Dczcmbarga-
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c!or Jozc dos Santos Palma tíiíTe a 
Francifco Pinto , iniiene Pintor , 
que o retratava , ctie aquelle não 
era o retrato de Belchior do Rego 
como vivo.

Sobre o habito do Carmo , de 
que era Terceiro, feihe poz o Man
to da Ordem de Chrifto , o que a 
fua humildade naõ queria confen- 
tir, julgando-o por vaidade, porém 
o Mimílro, com quem communi- 
cava as íuas diípofições teftamenta- 
rias o reduzio a que levaile o habi
to da religioíã Cavarllaria, de que 
era profeffo. Ordenou que o cai
xão fe lhe cobriíle de baeta preta, 
e que ienao fízeíTe nenhum genero 
de demonítraçao publica , e que o 
acompanhaíícm cento , e cincoen- 
ta pobres , e que a cada hum le 
daria huma vèla , e huma eimola. 
Com efta funeral, e piillimapom
pa mais digna da imitação, que a

que
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que ideou a vaidade coníèrvando 
a íbberba na grandeza das íepultu- 
ras, foy levado o feu cadaver àlgre- 
ja de S. Bartholomeo , aonde con- 
correo grande parte da Nobreza 
para fazer o ultimo obíèquio a hum 
homem , a quem toda ella deveo 
tanto , e por ordem do íeu dou- 
tiílimo Confeífor o Reverendiíli- 
mo Padre Frey Ângelo de Santa 
Maria , levou palma, e capella , 
como triumfaes inlignias da viòto- 
ria, que havia coníeguido dos ap- 
petites da carne : e porque o povo 
f c começava a deíordenar em actos 
de intempeftiva , e indifcreta de
voção ordenou o Dczembaríjador5 O
jozè dos Santos Palma, por cu 
direcção corria aquella acção pie- 
dofa, com reíblução tao prudente, 
como fua, que logo íe fechai!e o 
caixão , e fe lhe deíle fepultura , 
que fov como mandara no feu Tc

tamento
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tamento naquella nave , em que 
cítá a Capella de N. Senhora da 
Graça , no mefmo lugar, cm que 
em outro tempo efbvera a Pia, em 
que fora bautizado , querendo que 
defcançaífem as fuas cinzas, aonde 
elle nacera para Chriílo , e para 
que os leus oífos no dia final fe ani
mem novamente com a alma, que 
fe purificou naquelle mefmo lugar 
da culpa de Adaõ com a agoa do 
Baudfmo.

Aqui deícança no filencio da 
fepultura o grande Belchior d o Re
go de Andrada, cuja fama fará fem- 
pre mayor a íaudade commua de 
todo efte Reyno. Aqui deícança o 
leu corpo , que fempre teve fojei- 
to às feveras leys do eípirito com 
cilicios , e outras penitencias , de 
que uíàva, particularmente no tem- 
go da Quarefma , mas tudo prati
cado com tanto fegredo , que ate
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de fi meífno parece que defconha- 
va. Aqui deícança eíperando o dia 
grande do Senhor , cm que aos 
olhos de todo o Mundo fará pa
tentes as fuas virtudes , e as luas 
eimolas, de que piamente cremos, 
terá recebido na Patria o prêmio

-íe generalmente a fua 
morte, porque todos intereílávaõ 
na duraçao da fua vida , e S. Ma- 
geftade com Reaes expreíloens de
clarou o leu íentimento na perda 
de hum Miniftro, que o íervio com 
amor, com zelo, com jníhça, com 
prudência, com liberdade , com 
independencia, conftancia , e de
li n ter eífe , virtudes, que raramc 
te íe achao unidas em hum íb ho
mem. Em obíequio da fua memó
ria fe fizerao honras não vulgar
mente praticadas , porque a 8. de 
Marco lhe fez hum Officio íolem-

prometido
Sentk

ne
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ne a Ordem Terceira do Carmo 
no Convento , que he fundaçaõ 
magnífica do Condeftavel Dom 
Nuno Alvares Pereira , genero- 
ío tronco da Real Caía de Bra
gança , de cujos Sereniílimos def 
cendentes foraõ Creados os Avos 
de Belchior do Rego de Andrada, 
e no meíino dia lhe fez outro Ofi 
ficio a Ccmmunidade dos Carme
litas Deícalços no íeu Convento 
de Corpus Chriíli. A  Uluflriífima 
Congregação dos Conegos Secu
lares de Saõ João Euangehíta lhe 
celebrou a 31. do dito m ez, que 
era o trigefimo da fu a morre, So 
lemniífirnas Exéquias, em que prè- 
gr-u o Reverendiílimo Padre Dou
tor Bento da Expedíaçaõ, e a Ir 
mandade do Senhor da Confian
ça, fita na Caía de Santo Eloy em 
23. deMayolhe repetio piedoíãs 
Exéquias , em que fez o Panegy*-

I rico
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rico Funeral o ReverendiíTimo Pa
dre Doutor Antonio de S. Bernar
do.

Foy Belchior do Rego de 
eftatura grande, de aípecto feve- 
ro , e melancólico , porém trata
do era agradavel, e cortczão. Foy 
taò grande Letrado, que nenhum 
dos íeus doutiílimos companheiros 
lhe dilputou a primaíia. Foy do
tado de tao prompta memória , 
que mandando buícar os livros , 
que era5 neceílarios para o exa
me de alguma duvida, dizia a pa
gina , aonde eítava a refoluçao do 
que procurava. Viveo íempre re
tirado de ceremonias políticas, e 
vaas, e todo o tempo, que lhe naõ 
levavao os Tribunaes, e a audiên
cia das partes , applicava ao defpa- 
cho. Entrava no Paço por obriga
ção , naõ por vontade. Retirava- 
ie fugitivo daquelle doce veneno,

que
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que tantos deíèjaõ , e que tanto 
íe laftimao de íe lhes não dar a be
ber , porque a íua prudência , e 
a íua diícriçao ihe enfinavaõ, que 
o lugar mais elevado he o mais 
difpoílo para o precipício. Cui
dou com continuado exceffo nas 
obrigações do feu minifterio , e 
com pouca , ou nenhuma atten- 
çaõ à íua commodidade. Foy in- 
flexivel na adminiílração da Juíli- 
ça , porém naõ de tal modo obf 
tinado , que pareceíle pertinácia, 
ou que tiveííe por indecência o 
retrataríe da ííia opinião. Eílimou 
o reípeito da Toga , como inf 
trumento de íe moftrar piedoío , 
e naõ arrogante , e por eíTa cauíà 
inclinou íèmpre o íeu animo para 
a piedade , como quem íàbia que 
o meímoDeos,íèndo infinitamen
te juílo, tem fundado na clemên
cia a magcílade auguíla do feu tro-

I íi no

v
V

j
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no. Nos negocies , em que era 
coníiiltado, dizia livremente o feu 
voto , attendendo à confciencia , 
e naõ à íàtisfaçao dos Coníiilto- 
res, porque o primeiro era virtu
de , o íegundo íeria vicio. Naõ 
pretendeo nenhum dos lugares , 
que teve , porque todos f e lhe de- 
ra5 em attençaõ ao íeu incompa
rável merecimento , porque Bel
chior do Rego era hum MmiP 
tro taõ grande , que íeria injuria 
da fu a peííoa paliar pela indigni
dade de pretendente. Guardou 
íempre huma rigoroíà abílinencia 
tanto na quantidade , como na 
qualidade do alimento. Foy hu
milde , e taõ deíprezador de íi 
meímo , que mais pareceo hum 
Filoíofo deíènganado, que vivia no 
deíèrto , que hum Miniílro , de 
quem pendiaò os negocios mais 
graves de toda a Corte. Sendo

duas
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duas vezes rico pelo patrimônio, 
e pelos ordenados , viveo como 
pobre , porque tudo íàcrificou 
no remedio dos neceífitados, mas 
com taõ profundo fegredo, que 
o íàberfe a repetida grandeza da 
íua piedade era no íeu conceito 
hum intolerável delidto. Foy o de* 
fenfor da Nobreza de Portugal , 
e íempre patrocinou os íeus re
querimentos com a juftiça , que 
mereciaõ , e naõ com premedi
tado aborrecimento , que coílu- 
ma algumas vezes atropellar a ra- 
zaõ. Foy finalmente hum homem 
taõ grande , que íe fez merece
dor, de que o agradecimento pu
blico lhe levantaífe eílatuas de 
bronze , humas para o reípeito , 
outras para a duraçaõ , em que 
íe coníervaííe a fua memória , em 
beneficio dos futuros , porque fer-
vio de modo ao Reyno , que fe

ra
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rá em todas as idades hum per
feito exemplar para os que qui- 
zerem defempenhar com acçóes 
heróicas a fua írrntacaõ,

flcüWac> de FÜoscfla
Ciência.% e
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